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LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

 

 

“Prorroga validade de Plano Diretor 

do Município de Chapadão do Sul – 

MS e dá outras providências”. 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º.  Fica prorrogado por mais um ano, o Plano Diretor 

Participativo do Município de Chapadão do Sul – MS, instituído pela Lei 

Complementar nº 074, de 20 de novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Chapadão do Sul – MS, 28 de novembro de 2023. 
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